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LEI 

P.Executivo 

.D.Ofieia1 7/10/66 _de_O .... 
2 675, DE ·5 DE OUTUBRO DE 1 966. 

Abre, no Tesouro do Estado, 
um orédito especial de Cr~~ •••••• 

72 000 000, para o fim 'lue espeeif! 
ea • 

Faço saber ~ue e Assembléia LeEia1ative do Est~do decr~ 

ta e eu sanciono a secuinte Lei: ~ 

ArtiGo lQ - Fica aberto no Tescuro do Estado, o crédito 
esjeeia1 de Cr$ 72 000 000 (S~EftTA E DOIS t~LHCES DE CRU~El 

ReS), como auxílio às Cl':NTRUS ELli!TRICAS tlATOGRCSSEl:lSES S/A. , 
.. '4 _ 

destinado a conc1usao da obra de.in8ta1açqo de 51ê postes de 
linhas e rêdes de distribuiçao da cid~de de Dourados. 

Artieo 2Q - O valor do preaente crédito será coberto cem 
os recursos Drovén1entes do excesso do arrecadaçao que os índ! 
oes .técllicos autcrizstl :prever. 

Arti~o 30 - Esta lei entr3rá em vi~or n~ data de sua pu­
blicação, rcvogQdss as êis~osic6e~ eu contráric. 

l?nllÍcio Alencastro, em Cui"'J)~, 5 de outubro de 1 966 , 

1452 da Indapencência e 78 0 de Re"úblic3. 


